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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas,
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam,
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em
caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas
existentes.

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a
pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com
autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada
participação nos resultados da lavra, na forma da lei.

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos
sobre elas, imprescritíveis.

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum
do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população,
ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em
qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das
riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse
público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a
extinção direito a indenização ou ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às
benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º
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Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para
ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em
todos os atos do processo.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.743, DE 9 DE OUTUBRO DE 2003

Institui no Brasil o Sistema de Certificação do
Processo de Kimberley - SCPK, relativo à
exportação e à importação de diamantes brutos, e
dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 125, de
2003, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído, no Brasil, nos termos das exigências estabelecidas no
Processo de Kimberley, o Sistema de Certificação do Processo de Kimberley - SCPK, mecanismo
internacional de certificação de origem de diamantes brutos destinados à exportação e à
importação, na forma do disposto nesta Lei.

§ 1º  Denomina-se Processo de Kimberley todas as atividades internacionais
relacionadas à certificação de origem de diamantes brutos, visando impedir o financiamento de
conflitos pelo seu comércio.

§ 2º  Na exportação, o Processo de Kimberley visa impedir a remessa de diamantes
brutos extraídos de áreas de conflito ou de qualquer área não legalizada perante o Departamento
Nacional de Produção Mineral - DNPM.

§ 3º  Na importação, o Processo de Kimberley visa impedir a entrada de remessas de
diamantes brutos sem o regular Certificado do Processo de Kimberley do país de origem.

Art. 2º  A importação e a exportação de diamantes brutos no território nacional exige
o atendimento dos requisitos desta Lei.

Parágrafo único.  Consideram-se diamantes brutos, para os fins desta Lei, aqueles
classificados nas subposições 7102.10, 7102.21 e 7102.31 do Sistema Harmonizado de
Codificação e Designação de Mercadorias.

Art. 3º  Ficam proibidas as atividades de importação e exportação de diamantes
brutos originários de países não-participantes do Processo de Kimberley.

Parágrafo único.  O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
publicará, periodicamente, a relação dos países participantes do Processo de Kimberley.

Art. 4º  O SCPK tem por objetivos:
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I - assegurar o acesso da produção brasileira de diamantes brutos ao mercado
internacional;

II - impedir a entrada, no território nacional, de diamantes brutos originários de países
não-participantes do Processo de Kimberley, bem como daqueles originários dos países
participantes, mas que estejam desacompanhados de documentação compatível com aquele
Sistema; e

III - impedir a saída do território nacional de diamantes brutos desacompanhados do
Certificado do Processo de Kimberley.

Art. 5º  A implementação e a execução do SCPK são de responsabilidade dos
Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de Minas e Energia e da
Fazenda, no que tange às suas competências específicas.

Art. 6º  As exportações de diamantes brutos produzidos no País somente poderão ser
realizadas se acompanhadas do Certificado do Processo de Kimberley.

§ 1º  Compete ao DNPM, entidade anuente no processo exportador, a emissão do
Certificado do Processo de Kimberley.

§ 2º  No caso de ser necessária a abertura de invólucro contendo diamantes brutos a
serem exportados, em decorrência de ação fiscal aduaneira realizada no curso do despacho, o
Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, emitirá o Certificado do
Processo de Kimberley em substituição ao certificado original, transcrevendo os mesmos dados
do certificado substituído.

Art. 7º  As importações de diamantes brutos serão acompanhadas do Certificado do
Processo de Kimberley, emitido pelas autoridades competentes do país de origem, sendo
obrigatória a apresentação dele por ocasião do licenciamento não-automático pelo DNPM.

Art. 8º  Compete ao Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria da Receita
Federal, examinar e manusear os lotes de diamantes brutos submetidos a despacho aduaneiro,
com vistas a verificar sua conformidade com o conteúdo do Certificado do Processo de
Kimberley que os acompanha, expedindo, na hipótese prevista no § 2º do art. 6º, o
correspondente certificado.

Art. 9º  Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria:

I - submetida a procedimento de despacho aduaneiro, sem amparo do Certificado do
Processo de Kimberley; e

II - na posse de qualquer pessoa, em zona primária de portos, aeroportos e pontos de
fronteira alfandegados, sem amparo do Certificado do Processo de Kimberley.

Art. 10.  Aplica-se a multa de cem por cento do valor da mercadoria:
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I - ao comércio internacional de diamantes brutos, sem amparo do Certificado do
Processo de Kimberley verificado em procedimento de ação fiscal aduaneira de zona secundária,
com base em registros assentados em livros fiscais ou comerciais; e

II - à prática de artifício para a obtenção do Certificado do Processo de Kimberley.

Art. 11.  Compete ao Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria da Receita
Federal, a aplicação das penalidades previstas nos arts. 9º e 10, observando-se o disposto nos arts.
27 a 30 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.

Art. 12.  O DNPM, a Secretaria da Receita Federal e a Secretaria de Comércio
Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, em conjunto, serão
responsáveis pela implantação do SCPK, devendo desenvolver e implementar sistema de
monitoramento e controle estatístico do comércio e produção de diamantes no País, em
consonância com o que for definido no âmbito do Processo de Kimberley.

Art. 13.  Os prazos a que se referem o inciso I do art. 4º e o art. 5º, ambos da Lei nº
10.684, de 30 de maio de 2003, ficam prorrogados até 31 de agosto de 2003, observadas as
demais normas constantes daquela Lei.

Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 9 de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º da
República.

Senador José Sarney
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2004

Cria Grupo Operacional para coibir a exploração
mineral em terras indígenas, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VI, alínea "a", da Constituição, e

Considerando o disposto no art. 231, § 3º, da Constituição, que proíbe a pesquisa e a
lavra das riquezas minerais em terras indígenas, enquanto não autorizadas pelo Congresso
Nacional em lei específica;

Considerando a necessidade de promover a articulação entre os diversos agentes e
órgãos públicos federais responsáveis por coibir a exploração mineral em terras indígenas, em
especial nas áreas Roosevelt, Parque Indígena Aripuanã, Serra Morena e Aripuanã, localizadas
nos Estados de Rondônia e Mato Grosso;

DECRETA:

Art. 1º  Fica criado Grupo Operacional para fiscalizar e garantir a adoção das medidas
necessárias e cabíveis para coibir toda e qualquer exploração mineral em terras indígenas, em
especial nas áreas Roosevelt, Parque Indígena Aripuanã, Serra Morena e Aripuanã, localizadas
nos Estados de Rondônia e Mato Grosso, até que a matéria seja regulamentada por lei, nos termos
do art. 231, § 3º, da Constituição, bem assim para preservar a ordem pública nestas localidades.

Parágrafo único.  Os agentes e órgãos públicos federais competentes adotarão, em
suas respectivas áreas, as medidas a que se refere o caput.

Art. 2º  O Grupo Operacional tem a seguinte composição:

I - três representantes do Ministério da Justiça, sendo:

a) um do Departamento de Polícia Federal, que o coordenará;

b) um do Departamento de Polícia Rodoviária Federal;

c) um da Fundação Nacional do Índio;

II - um representante do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República;

III - um representante do Ministério da Defesa; e
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IV - um representante do Departamento Nacional de Produção Mineral do Ministério
de Minas e Energia.

§ 1º  Os representantes de que trata este artigo serão indicados pelos respectivos
Ministros de Estado e designados pelo Ministro de Estado da Justiça.

§ 2º  O Grupo Operacional deverá formalizar, no prazo de quinze dias, contados da
data de publicação do ato de designação de seus membros, plano operacional a ser submetido à
referenda dos titulares dos Ministérios que representam, compreendendo, inclusive, previsão de
efetivo, recursos, ações emergenciais e estratégias a serem adotadas.

§ 3º  A participação no Grupo Operacional é considerada prestação de serviços
relevantes, não ensejando qualquer tipo de remuneração.

Art. 3º  O Ministério da Defesa, desde que solicitado formalmente, poderá cooperar
com o Grupo Operacional, por intermédio de apoio das Forças Armadas em inteligência,
comunicações e logística.

Parágrafo único.  O Grupo Operacional poderá solicitar a cooperação de outros
órgãos e entidades da administração pública federal, para o desempenho de suas atribuições.

Art. 4º  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão adotará providências no
sentido de disponibilizar dotações orçamentárias específicas para as ações a serem definidas no
plano operacional de que trata o art. 2º, § 2º, deste Decreto.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de setembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
José Viegas Filho
Dilma Vana Rousseff
Jorge Armando Felix


